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O presente artigo encerra-se com novo questionamento: Como 
transformar as mulheres negras e LBTQIA+ em vítimas reconhecíveis 
da violência estatal? Para formulação de possíveis respostas a 
essa pergunta, é preciso destacar que os movimentos sociais não 
reivindicam apenas a condição de “vítima”, mas de humanidade que 

lhe é negada por sua inclusão na zona do não ser. A importância 
do movimento “Nenhuma Luana a menos” consiste em, sobretudo 
por colocar em cena na disputa pelo direito à humanidade, um 
sujeito que ainda não tem lugar no interior do quadro teórico sobre a 
violência urbana e a violência estatal brasileira.
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Entre esses esforços destacam-se os relatórios sobre assassinatos de pessoas 
LGBTQIA+ ,produzidos pelo Grupo Gay da Bahia e os dossiês anuais sobre 
assassinatos e violência contra pessoas trans, organizados pela Associação 
Nacional de Travestis e Transexuais – ANTRA.
Dossiê “A Situação dos Direitos Humanos das Mulheres Negras no Brasil (2016)” 
identificou na análise de assassinatos de lésbicas, travestis e transexuais negras 
a existência de uma invisibilidade nos dados sobre violências que atingem a 
população LBTQIA+ negra no Brasil (WERNECK, NILZA, 2016).
Luana foi levada para o 1º Distrito Policial, onde teve que assinar um termo 
circunstanciado afirmando que agrediu os policiais. No dia seguinte, Luana deu 
entrada na Unidade de Emergência do Hospital das Clínicas de Ribeirão Preto, 
seu quadro piorou. Em dia 13 de abril de 2016, Luana não resistiu e morreu 
(ALVES, 2017, n.p).
O racismo antinegro como valor, sentimento, efeitos que, juntamente a práticas 
institucionais e cotidianas, que produzem subalternidades para povos negros 

na contemporaneidade, constituem “a tradução imperfeita desse princípio 
fundante” (VARGAS, 2020, p. 21).
Judith Butler (2006) compreende que o corpo se torna sexuado a partir dos 
discursos que se criam sobre a sexualidade e esses discursos marcam a 
criação do conceito de um “sexo natural”. Tais discursos fazem parte, portanto, 
de um complexo de poder que atribui significados aos corpos, a suas funções 
biológicas e suas afetividades.
Segundo Butler (2006, pp.38-39), a heterossexualidade do desejo requer e 
institui a produção de oposições discriminadas e assimétricas entre ‘feminino’ 
e ‘masculino’, em que estes são compreendidos como atributos expressivos 
de ‘macho’ e de ‘fêmea. Quem foge a essa matriz regida por “leis culturais 
que estabelecem e regulam a forma e o significado da sexualidade”, é uma 
“impossibilidade lógica” ou constitui uma “falha de desenvolvimento”, porque 
não condiz com as normas de inteligibilidade cultural.
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Resumo: O artigo analisa a potencialidade do giro decolonial para refletir 
as sistemáticas violações no sistema prisional brasileiro. Aborda inicialmente 
a importância do estudo crítico e também o respectivo giro decolonial. Em 
seguida, apresenta as marcas coloniais das realidades nas prisões do país. 
Por fim, conclui sobre a imprescindível decolonização da execução penal 
como resistência à gramática carcerária desumana.
Palavras-chave: Execução Penal, Decolonialidade, Resistência.

Abstract: The article analyzes the potential of the decolonial turn to 
reflect the systematic violations in the Brazilian prison system. It initially 
exposes the importance of critical study and also the respective decolonial 
turn. Then it presents the colonial marks of realities in the country’s prisons. 
Finally, it concludes on the essential decolonization of criminal execution as a 
resistance to inhuman prison grammar.
Keywords: Criminal execution, Decoloniality, Resistance. 

A análise crítica da execução penal não pode abandonar a indagação 
do passado, entendido como aquilo que compõe as condições e os 
contingenciamentos iniciais. A execução penal brasileira está consti-
tuída por estruturas da própria prática carcerária, de uma sociedade 
fundamentada na escravidão, cujas gramáticas refletem as desuma-
nidades do autoritarismo, da violência, da repressão, da burocracia, 
do clientelismo, da violação de direitos fundamentais, da seletividade 
e da desigualdade social (ALMEIDA, 2019a).

Vera Regina Pereira de Andrade (2016, p. 273) aponta que 
“dialetizando-se com a pena oficial de prisão – a pena vertebral 
da modernidade – aparece a pena de morte subterrânea para a 
colonialidade”. Segundo a autora, em sociedades latino-americanas 
como a brasileira, que têm em sua tecnologia punitiva e mecanismo 
de controle social o uso de maus-tratos, tortura e extermínio, os 
corpos, sobretudo de pobres e mestiços, indígenas e negros, nunca 
saíram de cena como objeto da punição. Para ela “não parece, de 
modo algum, haver uma descontinuidade ou ruptura, como sustentado 
pela historiografia (evolucionista) oficial, entre o passado (concebido 
como pré-moderno) e o presente (moderno)”.

Nesse sentido, Mbembe (2017, p.295) pondera que a exclusão, a dis-
criminação e a seleção em nome da raça permanecem fatores estru-
turantes da desigualdade, da ausência de direitos e da dominação 
contemporânea, inclusive nas democracias. Traça, portanto, crítica 
às democracias contemporâneas, pois ainda contêm fortemente o 
elemento da discriminação, assim como explora o conceito de des-
colonização radical, cuja principal característica é a força de recusa e 
oposição ao hábito, momento primeiro do político e do sujeito.

Em contrapartida a esse alarmante quadro, os movimentos sociais 
têm importante protagonismo na denúncia e enfrentamento de 
desigualdades sociais. Silvio Almeida (2019b, p. 148) compreende 
que “a experiência política e intelectual dos movimentos sociais serviu 
para inspirar práticas pedagógicas inovadoras que contestaram 
firmemente os fundamentos do racismo”. Tais ensinamentos 
influenciam diretamente os historicamente oprimidos e explorados, 
que se utilizam de ferramentas do direito nos seus modos de vida, 
estratégias de sobrevivência e resistência (ALMEIDA, 2019b, p. 148). 

Por um lado, o Direito pode ser compreendido como uma relação 
social inserida em uma estrutura racista, com a qual não é capaz 
de romper. Por outro, pode ser entendido como uma ferramenta de 
resistência dos povos oprimidos (ALMEIDA, 2019b). A resistência 
é uma das mais interessantes maneiras de pensar a contribuição 
cultural do Direito. A resistência contra o Direito, resistência através 
dele e resistência que redefine o seu significado, exercidas por 
movimentos sociais em momentos de confronto ou de negociação 
(MERRY, 1994, p. 14-16).  

Portanto, o Direito legitima a colonialidade do controle social, mas, 
ao mesmo tempo, também pode ser um importante instrumento 
de lutas sociais contra-hegemônicas. Diante desse duplo papel do 

Direito, é preciso refletir sobre a decolonização da execução penal, a 
fim de buscar outras formas de pensar o sistema de justiça criminal 
brasileiro e a potencialização dos direitos das pessoas privadas de 
liberdade no país. 

GIRO DECOLONIAL

O giro decolonial proposto pelo grupo Modernidade/Colonialidade/
Decolonialidade (MCD) propõe um olhar alternativo à realidade im-
posta pela modernidade e pela colonialidade ao refletir as formas 
de exploração e dominação que construíram as relações sociais na 
América Latina. Afinal, a colonialidade sobrevive ao colonialismo 
(GROSFOGUEL, 2007, p. 219). Ela se constitui como um padrão de 
poder que opera através da naturalização de hierarquias territoriais, 
raciais, culturais e epistêmicas, possibilitando a (re)produção de rela-
ções de dominação (RESTREPO; ROJAS, 2010. p. 16). 

A colonialidade do poder é o modelo hegemônico global de poder, 
instaurado desde as invasões coloniais, que articula raça e trabalho, 
local e povo, para o benefício eurocêntrico (QUIJANO, 2005, p. 
116). Nesse sentido, a ideia de raça é o instrumento mais eficaz de 
dominação social inventado. A colonialidade do poder é a mais 
profunda e duradoura forma de colonialismo. Apesar de o racismo 
não ser a única manifestação da colonialidade do poder, sem dúvida, 
é a forma mais perceptível e onipresente (QUIJANO, 1999). 

A partir da percepção histórica hegemônica narrada pelos 
conquistadores, houve a invisibilização e marginalização dos 
conhecimentos, linguagem e dos próprios povos originários. Sendo 
assim, reafirma-se a Europa como o sujeito teórico soberano de 
todas as histórias e delega-se aos países não-europeus a posição 
de subalternidade. Os estudos Decoloniais inspiram-se nos pós-
coloniais, os quais estão inseridos os estudos Subalternos. Spivak faz 
parte dessa corrente. A autora refere como subalterno aquele cuja 
voz não pode ser ouvida, representando “as camadas mais baixas 
da sociedade constituídas pelos modos específicos de exclusão dos 
mercados, da representação política e legal e da possibilidade de se 
tornarem membros plenos do estrato dominante” (SPIVAK, 2010, p. 12).

Mignolo (2017.  p. 1-3) sintetiza: o lado oculto e mais obscuro da 
modernidade é a colonialidade, sendo esta constitutiva daquela. 
A história dos Estados modernos latino-americanos é marcada 
pela baixa intensidade de realização do princípio da igualdade, 
propiciando que o Direito moderno nesses países, mais que 
representar a passagem de um sistema de juridicidade difusa para 
um sistema técnico e racional de direitos, significou a passagem de 
um sistema disciplinar difuso para um sistema punitivo técnico e 
racional (FOUCAULT, 1999). Nesse contexto, a expansão do poder e 
da regulação do Estado moderno não pode ser entendida como uma 
expansão dos direitos e das garantias, mas sim como a expansão do 
controle e da disciplina social (LAURIS, 2013, p. 55).

A análise contemporânea do sistema prisional remonta a uma 
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política de exploração que está sendo aplicada desde o período 
colonial, onde o racismo surgiu como elemento justificante para a 
exploração. O sistema de justiça criminal brasileiro é nítido exemplo 
da colonialidade, uma vez que a colonização e justificativas racistas 
para exploração requereram a construção ideológica do racismo 
(MIGNOLO, 2007, p. 40).

COLONIALIDADE E REALIDADES PRISIONAIS  

A execução penal está constituída por estruturas que estão na base 
de uma sociedade cuja gramática reflete o autoritarismo, a violência, 
a repressão, a violação de direitos fundamentais, a seletividade 
e sobretudo a desigualdade social e o preconceito. A busca por 
perspectivas relacionadas aos silenciados e afetados torna-se 
fundamental na luta contra o encarceramento massivo. As violências 
ocultadas podem ser melhor (re)avaliadas a partir da compreensão 
do impacto colonial na própria dinâmica prisional. 

No Brasil, há 1.390 indígenas presos, de acordo com dados do 
Levantamento Nacional de Informações Penitenciárias (BRASIL, 
2019). Entretanto, os dados levantados pelo INFOPEN são 
subdimensionados pela descaracterização étnica e invisibilidade 
legal dos indígenas (ABA, 2008). Não há uma padronização na coleta 
de informações penitenciárias pelos gestores responsáveis das 
unidades prisionais e, muitas vezes, o critério da autoidentificação não 
é utilizado (BRASIL, 2016, p. 32). Entre as 1.420 unidades prisionais no 
Brasil, 112 informaram que há indígenas presos, entretanto, apenas 
46 estabelecimentos souberam informar a qual povo essas pessoas 
pertenciam e seu idioma (BRASIL, 2014, p. 52). 

Entre as mulheres presas, os três estados com as maiores taxas de 
encarceramento em 2017 foram: Rio Grande do Sul (26), Mato Grosso 
do Sul (14) e Bahia (13). Entre os homens, no mesmo ano, as maiores 
taxas foram: Rio Grande do Sul (242), Mato Grosso do Sul (197) e 
Santa Catarina (60) (NOLAN; BALBUGLIO, 2020, pp. 81-82). Os 
dados, quando analisados em uma perspectiva percentual, indicam 
sobrerrepresentação indígena. No estado de Mato Grosso do Sul, por 
exemplo, estimando-se uma população de 50 mil integrantes dos 
Povos Indígenas Kaiowá e Guarani, a média da taxa encarceramento 
alcança 520 presos por 100 mil habitantes. Isso representa, 
aproximadamente, o dobro da média nacional e três vezes a média 
mundial (MENDES; ALMEIDA, 2020, p. 182). 

A referida taxa de encarceramento assemelha-se ao cenário austra-
liano, onde a prisão dos aborígenes e nativos do Estreito de Torres 
é crescente. Dados de 2018 apontam que, apesar de representarem 
apenas 2% da população australiana, estão super-representados 
com 28% da população carcerária (AUSTRALIAN BUREAU OF STA-
TISTICS, 2019). Russell Hogg (2001, p. 355) sustenta que o advento 
do alto encarceramento indígena coincide com a cessação das políti-
cas abertamente segregacionistas, sendo ele o responsável pela per-
petuação da marginalização social das pessoas aborígenes no país.

O exercício discriminatório de controle dos corpos racializados, além 
dos povos indígenas, atinge também a população negra brasileira. 
A branquitude revela-se como um lugar de privilégio, de poder, 
vantagem sistêmica nas sociedades estruturadas pela desigualdade 
e dominação racial (SCHUCMAN, 2012, p. 102). Nesse sentido, ser 
negro é uma “zona do não-ser” (FANON, 2008) no Brasil, onde as 
hierarquias raciais legitimam a operacionalização do controle social 
sobre determinadas pessoas.

A seletividade penal é um fator determinante para a escolha de quais 
atos, classificados como crime na lei penal, serão vistos, fiscaliza-
dos, perseguidos e punidos. Flauzina (2006) afirma a ligação entre 
a seletividade e o racismo como forma de cumprimento da agenda 

genocida do Estado. Os dados oficiais confirmam isso. Existe uma 
clara política de encarceramento em massa. De 2000 a 2019, houve 
um crescimento do aprisionamento feminino em aproximadamente 
660%, já do aprisionamento masculino de cerca de 260% (BRASIL, 
2019). O público masculino ainda corresponde a 96% dos custodia-
dos (BRASIL, 2019). 

A maior parte das pessoas presas é jovem, negra e com baixa 
escolaridade. Os crimes de roubo e de tráfico de drogas foram os 
responsáveis pelo maior número de prisões no país. Para as mulheres, 
o perfil se repete, tendo forte protagonismo o crime de tráfico de 
drogas. Conforme aponta o levantamento, 63,6% da população 
carcerária nacional é negra, enquanto os negros correspondem 
a 55,4% da população brasileira (BRASIL, 2019). Logo, há uma 
sobrerrepresentação da população negra nos presídios nacionais. 
Isso quer dizer que, em termos percentuais, existem mais pessoas 
negras encarceradas do que pessoas negras em liberdade no país. 
Os dados confirmam a existência da intersecção de raça, classe e, 
nos últimos tempos, de gênero, que permeiam as discussões do 
sistema penitenciário do país. 

A MODO DE ENCERRAMENTO E RESISTÊNCIA: POR UMA 
DECOLONIZAÇÃO DA EXECUÇÃO PENAL 

As informações penitenciárias registram um Estado deficiente e 
violador de direitos fundamentais e sociais, além de compor um 
cenário de vitimizações sistemáticas e habituais, que vulnera as 
pessoas privadas de liberdade. O desenvolvimento punitivo por 
meio da prisão demonstra o impacto das heranças autoritárias 
e repressivas nas dinâmicas penitenciárias da atualidade. Nesse 
sentido, o giro decolonial possui expressiva potência para um agir de 
resistência às constantes violações. Assim, o artigo contribuiu para 
pensar a decolonização da própria execução penal. 

Diante da colonialidade da punição, cumpre citar recente instrumen-
to redutor de vulnerabilidade de pessoas indígenas no processo e 
execução penal no Brasil. Trata-se da Resolução 287/2019, do Con-
selho Nacional de Justiça, que estabelece medidas no tratamento das 
pessoas indígenas acusadas, rés, condenadas ou privadas de liber-
dade. O conjunto de disposições dá sustentação para a atuação de 
magistrados na homologação de práticas de resolução de conflitos e 
de responsabilização conforme os costumes e normas próprias das 
comunidades indígenas, assim como para a utilização de mecanis-
mos não encarceradores. Sinaliza-se, portanto, uma aproximação ao 
diálogo intercultural e ao pluralismo jurídico, repensando o próprio 
direito e reconhecendo a impregnação da colonialidade que ainda 
explora, violenta e silencia as comunidades indígenas. 

Apesar da narrativa dos dominadores nem sempre retratar aberta-
mente as articulações sociais, são elas que possibilitam mudanças 
radicais. Além disso, é também necessário compreender a luta dos 
movimentos sociais enquanto alternativa para a decolonização da 
execução penal, uma vez que o sistema penitenciário é nítido exem-
plo de como a colonialidade do poder, do saber e do ser operam na 
continuidade da subjugação de pessoas marginalizadas socialmente.  

A decolonização da execução penal possui potencialidade para 
se localizar nos espaços que produzem a violência da violação 
dos direitos fundamentais, e reproduzem a SUA naturalização. Tal 
intervenção decolonial possui instrumentos para desafiar a base que 
sustenta sociabilidades autoritárias, segregacionistas e excludentes, 
além de propor verdadeiras rupturas, sobretudo institucionais, que 
possam desmoronar as bases de um Estado sustentado em exclusão 
social e desumanidades, em direção à superação da própria opção 
segregacionista.
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CASO FERNANDEZ PRIETO & TUMBEIRO VS. 
ARGENTINA E A FILTRAGEM RACIAL NO BRASIL
CASE FERNANDEZ PRIETO & TUMBEIRO VS. ARGENTINA AND RACIAL PROFILLING IN BRAZIL
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Resumo: Sentença da CIDH no caso 12.315: Fernández Prieto & Tumbeiro 
VS. Argentina (01.09.2020). Corte reconheceu que as detenções dos Srs. 
Prieto e Tumbeiro foram ilegais e arbitrárias. Ausência de mandado judicial, 
de situação de flagrante delito e não comprovação, por meio de critérios 
objetivos, da “atitude suspeita” alegada por agentes policiais para justificar 
a abordagem. Ação policial discriminatória. Violação dos direitos à liberdade 
pessoal, à proteção da privacidade, à igualdade, aos recursos eficazes e à 
proteção judicial. Interpretação dos direitos da Convenção vincula o Brasil. 
Dever de fortalecimento do quadro normativo da “fundada suspeita” para 
prevenir a filtragem racial.
Palavras-chave: Corte Interamericana de Direitos Humanos, Detenções Ilegais e 
Arbitrárias, Controle de Convencionalidade, Filtragem Racial, Racismo Institucional.

Abstract: Sentence of the IACHR in the case 12.315: Fernández Prieto 
& Tumbeiro VS. Argentina (01.09.2020). Court recognized that the arrests 
of Mr. Prieto & Mr. Tumbeiro were illegal and arbitrary. Absence of a court 
order, a situation of flagrante delicto and failure to prove, through objective 
criteria, the “suspicious attitude” alleged by police officers to justify the 
detention. Discriminatory police action. Violation of the rights to personal 
liberty, to privacy, to equal protection, to a fair trial and judicial protection. 
Interpretation of convention rights legally forces Brazilian State. Duty to 
strengthen the normative framework for “founded suspicion” to prevent 
racial profilling .
Keywords: Inter-American Court of Human Rights, Illegal and Arbitrary 
Detentions, Conventionality Control, Racial Profilling, Institucional Racism. 

Em 14 de novembro de 2018, a Comissão Interamericana de Direitos 
Humanos submeteu à jurisdição da Corte o caso Fernández Prieto 
& Tumbeiro versus Estado da Argentina. O caso está relacionado às 
detenções ilegais e arbitrárias do Sr. Prieto, no ano de 1992 e do Sr. 

Tumbeiro, no ano de 1998, por agentes policiais.

A Comissão, em seu Relatório de Mérito, “(...) considerou que ambas 
as detenções foram realizadas sem ordem judicial ou estado de 
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